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ABERTURA, DURAÇÃO E GESTÃO 
• A Lista de Nascimento pode ser aberta em qualquer loja Prénatal em Portugal com a ajuda dos nossos colaboradores (não se encontra disponível 
online - www.prenatal.pt).
• A Lista de Nascimento pode ser aberta a qualquer momento e expira 9 meses após a abertura. Pode ser fechada em qualquer momento a pedido 
do Titular da lista. Uma vez fechada, a Lista de Nascimento não pode voltar a ser aberta.

QUEM PODE ABRIR UMA LISTA DE NASCIMENTO
• Os clientes da Prénatal que sejam titulares do “Prénatal Card” (cartão de � delidade emitido de forma gratuita a todos os clientes que o solicitem 
em qualquer loja Prénatal em Portugal ou online em www.prenatal.pt) ou do “Vip Card” (cartão de � delidade emitido em todas as lojas da Prénatal em 
Portugal ou online em www.prenatal.pt sujeito a uma taxa de adesão anual de 20€).
• Os clientes que tenham o programa Prénatal Sempre Contigo ativo não podem abrir uma lista de nascimento.

COMO ABRIR UMA LISTA DE NASCIMENTO
• Durante o período em que o serviço Lista de Nascimento esteja vigente nas lojas Prénatal em Portugal, todos os clientes que sejam titulares de um 
“Prénatal Card” ou “Vip Card” poderão abrir uma lista de nascimento.
• A Lista de Nascimento é aberta a pedido do cliente interessado (“Titular”) pelos nossos colaboradores na loja de eleição do cliente e pode ser 
fechada a qualquer momento a pedido do Titular. Não é possível ativar mais do que uma Lista de Nascimento ao mesmo tempo por parte do Titular 
de um mesmo cartão, seja Prénatal Card ou Vip Card.
• Os artigos pertencentes às seguintes categorias de produto podem ser adicionados à Lista de Nascimento exclusivamente pelo Titular do cartão:
- Roupa de futura mãe.
- Roupa de recém-nascido, bebé e criança.
- Toda a seleção de puericultura à exceção dos Kits Cegonha.
• Quem pretende oferecer, pode adquirir os artigos incluídos numa Lista de Nascimento em qualquer loja Prénatal em Portugal (exceto online - www.
prenatal.pt), indicando aos nossos colaboradores o nome e apelido do Titular da lista, com o objetivo de identi� car, consultar e atualizar a própria lista.
• Tanto o Titular, como a pessoa que oferece, pode, a qualquer momento, pedir informações à loja sobre o estado da Lista de Nascimento, ou seja, 
quais os produtos constantes da lista ainda disponíveis. A lista também pode ser consultada em www.prenatal.pt. O Titular irá receber periodicamente 
atualizações da sua lista, pelo que deverá, previamente, facultar o seu endereço de email e assinar a respetiva autorização para ser contatado.
• Os Gift Card comprados ou oferecidos não serão incluídos no valor total da lista para determinar o vale de desconto adiante referido. 
• Todos os artigos incluídos na lista pelo Titular não podem ser recolhidos ou reservados, exceto se o Titular efetuar o pagamento de um sinal no 
valor de 10% do preço do artigo (o artigo � cará registado no sistema como “compra obrigatória”). Esta opção refere-se apenas a artigos sujeitos a 
encomenda. Caso o artigo sinalizado não seja oferecido, deverá ser adquirido pelo Titular da lista. Caso um ou mais artigos da Lista de Nascimento 
esgote e não tenha sido previamente bloqueado mediante o pagamento de sinal, será oferecido um com características semelhantes.
• O preço dos artigos da Lista de Nascimento será o vigente no momento da sua compra por parte da pessoa que oferece (com a única exceção dos 
artigos de “compra obrigatória”, que já têm o seu preço � xado no momento em que é pago o sinal, o qual será mantido até ao momento da compra). 
Os artigos oferecidos poderão ser recolhidos diretamente pela pessoa que oferece ou poderão ser recolhidos, após o fecho da Lista, pelo Titular na 
loja Prénatal onde foi aberta a Lista. Neste caso, o Titular da lista poderá recolher os artigos avisando a loja com pelo menos 5 dias de antecedência. 
• No momento do fecho da Lista de Nascimento, será apurado o valor total dos artigos da lista que foram oferecidos ou comprados. Se o valor total 
for igual ou superior a 500,00€ (Quinhentos Euros) e inferior a 1.000,00€ (Mil Euros), o Titular irá receber, como presente, um vale de desconto, cujo 
valor será o equivalente a 5% do valor dos artigos da lista comprados ou oferecidos. Se o valor total for igual ou superior a 1.000,00€ (Mil Euros), o 
Titular irá receber, como presente, um vale de desconto, cujo valor será o equivalente a 10% do valor dos artigos da lista comprados ou oferecidos. 
O vale de desconto � cará registado no cartão Prénatal (Prénatal Card ou Vip Card) e deverá ser ativado em loja aquando do fecho da lista para poder 
ser utilizado. 
• Todos os vales de desconto emitidos após o fecho da Lista de Nascimento têm uma validade de 12 meses a partir da data de emissão e apenas 
poderão ser utilizados em conjunto com o Cartão Prénatal do Titular (Prénatal Card ou Vip Card) em qualquer compra realizada nas lojas Prénatal em 
Portugal (exceto Gift Cards, sinalização de encomendas, fraldas e toalhitas húmidas).
• A Prénatal Lda reserva-se o direito de modi� car estas condições e regras, agindo razoavelmente e em conformidade com a lei.
• O tratamento dos dados pessoais será feito de acordo com a Política de Privacidade estabelecida em https://www.prenatal.pt/privacy-policy/, 
declarando o titular da Lista de Nascimento que tomou integral conhecimento da mesma.
• Esta iniciativa rege-se pela legislação portuguesa. O Titular tem o direito de apresentar reclamação junto da autoridade competente.


